
PREFETTURADo MUNIcÍpto nB ¡uNouÍ

DECRETO N'.3I.787. DE 30 DEAGOSTO DE 2022.

LUrz FERNANDo ARANTEs MAcHADo, pREFEITo no uulrcÍpro DE JLINDIAI,
ESTADo DE sÂ,o pAULo, No uso DE suAs trRlBurÇÖps LEGATS

ESnECTALMENTE AS QUE rH¡ sÃo coNFERIDAS nELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, AF.T.4". /"

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pg clÉolro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÃo nn ooraçÂo IARA ATENDER DESeESAS coM REcAPEAMENTo E FRESAGEM Nos
BAIRRoS JD. FEIASA (R. BoM sucESSo, ¡osÉ cenros rovÉ, senesrrÄo Do o. euElRoz¡ u toi
MIRIM (AV. CLARICE DE SOUZAALMEIDA) SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF, SoLIcITAçAo T.qq - UNIDADE oB cpsTÄo DE GoVERNo E FINANÇAs

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉuTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

eNureÇÃo DE DorAÇÃo pARA ATENDER DESpESAS coM REcApEAMENTo E FRESAcEM Nos
BAIRRoS JD. FErASA (R. BoM sucESSo, ¡osÉ cenr,os rouÉ, s¡sasrtÃo Do o, eunrRoz¡ n ni
MIRIM (AV. CLARICE DE SOUZAALMEIDA) SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAçÃo 1.394 - UNTDADE pB GesrÃo DE INFRAEST. E sERVrÇos púsI-rcos

PEDIDO REQUISIÇÄO .180.343 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UNtCÍplO, Utvt CRÉptrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 571.880,00 (QUINHENTOS E SETENTA E UM MIL OITOCENTOS E

oITENTA REArs) NA(s) noraçÃo1Õrs¡:

I 0.0 l. I 5.45 1.0 1 s7.t 49s pAVTMENTAc.Åo E rMpLANr¡cÃo DE vIAS púst,lces
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERCEIRoS-pESSoA JURÍotc¡

OOOO PROPRIA

R$ 57 1.880,00

TOTAL....R$ 571.880,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉono DE eue TRATA o ART. l'peR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÄo pnRcr¡,1 DA(s) sEcurNTE(s) noraçÄo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

08.0 1 . I 5.45 1.0 I 90,1 123 PIP: PROGRAMA DE INVESTIMENTOS E PARCERIAS
4.4.so.39.00 ourRos sERV TERcEIRoS-PEssoA JunÍolc¡

OOOO PROPRIA

R$ 571.880.00

TOTAL....R$ 571 .880,00

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBltceçÄo.
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pREFEITURA Do MUNIciplo nB ¡uNut,tÍ

3l

LVlZ

CHI

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JTJNDTAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO IT¿ÊS PE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE
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